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A autoavaliação será um meio de desenvolver a capacidade de autopercepção, refletindo 

sobre a prática acadêmica e administrativa, sendo ainda uma atividade essencial para avaliar o 

cumprimento da Missão e das políticas, diretrizes e objetivos estabelecidos pela Faculdade Fasipe. 

Ela servirá de referência para que a avaliação cumpra sua finalidade de ser instrumento 

mobilizador de toda a comunidade acadêmica para acompanhar e colaborar para que tais 

processos se configurem como estratégicos para a melhoria da instituição.  

A avaliação é o caminho, a estratégia e o horizonte para averiguar, conservar e/ou 

aprimorar a qualidade do projeto de ação pedagógica da Instituição. Este paradigma de avaliação 

acena para o compromisso de envolvimento, de legitimidade e de globalidade do diagnóstico a ser 

realizado gradualmente, percorrendo todas as dimensões e atores envolvidos no processo de 

construção da qualidade da instituição.  

Como se percebe, nesse modelo, a comunidade interna se apropria dos resultados da 

avaliação e deles se vale para o aprimoramento da proposta educacional que juntos constroem e 

refazem solidariamente.  

A avaliação que propomos abrange as diferentes dimensões do ensino, incentivo a 

investigação científica, da extensão, da gestão da Instituição e sua infraestrutura. Constitui-se em 

processo de contínuo aperfeiçoamento do desempenho acadêmico, do planejamento da gestão 

da instituição e de prestação de contas à sociedade.  

A Faculdade Fasipe, vem realizando a avaliação continuamente, levantando indicadores 

de fragilidades e consolidando os pontos fortes da instituição, estabelecendo estratégias de 

superação dos mesmos.  

O Sinaes instituído pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, estabeleceu que compete 

à Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (Conaes), como órgão colegiado de 

supervisão e coordenação do Sinaes, estabelecer diretrizes, critérios e estratégias para o processo 

de avaliação, em conformidade com suas atribuições legais de coordenação e supervisão do 

processo de avaliação da educação superior. 

 


